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AUTORIZi O PODER E.,"'\ECUTIVO IvIDilICIPAL A ORGANIZAR 
PROJETOS PARA A APLICAÇAO DOS RECURSOS PROVINIENTES 
DO ''FUNDO DE DEFESA DO CAF�11 outorgados ao Iv1unicipio 

E DA OUTRAS PROVID�llf CIAS. 

O SR.DR.ADAIL NUIIBS DA ·SILVA, PREFEITO J!lIUllfICIPAL DE TAQUARITII�
GA, no uso das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara r�Tunioipal decreta e êle promulga a ·se- · 

guinte lei: 

Artigo lº .... Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
orgar1izar projétos para aplicaç�o dos recursos provinientes do 
''Fundo de Defesa do Café11, outorgados a êste Municipio • 

. 

Artigo 2º-Fica ainda o P0der Executivo 1\iunicipal au tori
zado a apresentar a quem de direito os projétos especificados no 
artigo anterior. 

.., 

Artigo 3º-Para cumprimento do que dispoe os artigos ante-
riores, fica o Prefeito Municipal autorizado a receber os men
cionados recursos provin:j..entes ·do· ''Fundo de Defesa do Café11, dando 
aos mesmos os destinos indicados pela Junta Administrativa do Ins.,. 
tituto Brasileiro de Caf�. r 

Artigo 4 º-A presente lei entrar em vigo na da ta de sua .. t 
pÚblicação, revogadas as di po içÕes·em ontrári • 
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Registrada e publicada 
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:Dr.Adail Nunes da Sil 
Prefeito Iliunicipal. 

·osá Romanelli 

Secretário • 
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